
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

CONTRATO N" 001/202I-DL 025/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MONTES

ALTOS - MA ATRAVÉS SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRES/. ODONTOTEC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Ao(s) 18 dias do mês de outubro do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS através
da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro, CEP: 65.936-000 na
cidade de Montes Altos /Estado Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n® 06.759.104/1001-60, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Domingos Pinheiro Cirqueira, portador da Cédu a de Identidade RG
n®. 021127382002-5 SESP/MA e inscrito no CPF/MF sob o n°. 436.369.693-15 e pelo Secretário Municipal de
Saúde, o Senhor Marcos Gomes de Sousa Sobrinho, Cédula de Identidade RG n®. 108779699-4 SEJUSP/MA e
inscrito no CPF/MF sob o n°. 009.263.621-78, doravante denominado CONTRATANTE^ e, de outro lado, a
empresa ODONTOTEC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n® 34.626.067/0001 -
58, com sede na Rua Padre Cícero, N® 417, Santa Rita - imperatriz - MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pe!o(a) Sr.(a) Gean Carlos da Silva Ferreira, portaáor(a) da Carteira de
Identidade n® 000075507797-0 e CPF n® 007.951.813-37, tendo eni vista o que consta no Processo
Administrativo n® 070/2021 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junhi) de 1993, da Lei n°

•esolvem celebrar o

Sistema de Registro
10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto n® 08/2021, de 17 de fevereiro de 2021,
presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 025/2021, por
de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. !

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO

0 presente contrato fundamenta-se:

1 - na DISPENSA DE LICITAÇÃO N®: 025/2021;

II - nos termos propostos pelo(a) Contratado(a) que, simultaneamente:

a) constem no Processo Administrativo N®; 070/2021;

b) não contrariem o interesse público;

III - nas demais determinações da Lei n®. 8.666/93;

IV - nos preceitos de direito público; e

V - supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Este contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de s
corretivos dos equipamentos dos consultórios odontológicos em geral de interesse da Sec
Saúde. Conforme descrição abaixo:

erviços preventivo e
retaria Municipal de

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

MANUTENÇÃO EM CADEIRA ODONTOLOOICO COMPLETA

(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR)
Unidade 600,00 3.600,00
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2 MANUTENÇÃO EM COMPRESSOR ODONTOLOGICO Unidade 6 .-A057.66

3
MANUTENÇÃO EM FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS
EMITERAFIT

Unidade 6 '674,61 4.047,66

4 MANUTENÇÃO EM AUTOCLAVE DE MESA Unidade '  6 1674,61 4.047,66

5 MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X-ODONTOLOGICO Unidade I 674,61 674,61

6 MANUTENÇÃO EM ULTRASSON ODONTOLOGICO Unidade 674,61 674,61

VALOR TOTAL 17.092,20

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Este contrato tem vigência até 31 de dezembro de 2021 a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ 17.092,00 (dezessete mil e nòventa e dois reais).

Subcláusula Primeira. O preço a ser cobrado pela prestação dos serviços requisitado será o constante na
proposta de preços da empresa (ODONTOTEC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA) ganhadora.

Subcláusula Segunda. Já estão inclusos no preço total das despesas: frete, impostos, transportes e demais
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO I
I

I

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30' (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de Ordem Bancaria com credito na
ODONTOTEC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, no Banco Santander, Agência n°: 3611:
13005392-6, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções r
observada ainda, quando for o caso, a aplicação do artigo 55, inciso III, da Lei n®. 8.666/93.

conta da empresa
Conta Corrente N®;

ormativas vigentes.

Subcláusula Única. 0(A) Contratado(a) deverá apresentar atualizados, para fins de pagamento, os seguintes
documentos: !

I

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND); na forma exigida pela Constituição
Federal em seu artigo 195, parágrafo 3®;

II - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido peia Caixa Econômica Federal;
III - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, en
da Receita Federal;

itida pela S

IV - Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procurador:
Nacional - Ministério da Fazenda; \

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VI - Certidão Negativa Estadual;

VII - Certidão de Dívida Ativa Estadual;

VIII - Certidão Municipal.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

O percentual de desconto não poderá ser alterado durante a v

ecretaria

a Geral da Fazenda

gência do contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Órgão; 1010 - Fundo Municipal de Saúde; j
Classificação Funcional: 10.301.0210.2037 - Manutenção Programa Saúde Bucal;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jui;ídica.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO{A)

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se o(a) Contratado(a) a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe sã^ confiados, e ainda
a:

1. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela cc

II. Não ceder o contrato, no todo ou em parte, sem a anuência expressa do contratante.

•esentarem defeitos,III. Garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a substituir aqueles que ap
falhas ou que não atendam às necessidades da Câmara. |

I

IV. O prazo para sanar os problemas caso ocorram será de 24! horas, sob pena
aplicação das sanções cabíveis.

obrigações por ela
ntratante.

de rescisão da ata e

iços emitidas pelaV. Executar os serviços somente após o recebimento da ordem de sen
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA, cujas c ipias deverão ser
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais, para efeito de pagamento;

VI. Executar os serviços mensalmente, de acordo do objeto da'proposta apreser tada;
I

VII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as p irtes do objeto deste
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultmtes dos materiais
empregados;

VIII. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e reíjerentes aos serviços
executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com a
Contratante;

IX. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante, durante a vigência deste contrato, comprometé-se a:

I. Especificar, na ordem de serviço, o serviço, sua discriminação, unidade e ̂  quantidade;

II. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações
contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos representantes do(k) Contratado(a) às
dependências da Contratante relacionadas à execução do contrato;

III. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato;
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IV. Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que aten|dídas as obrigações
contratuais.

Subcláusula Única. Após a entrega da nota de empenho a Contratante c
comissão de servidores para exercerem acompanhamento e fiscalização dalexecução contra
cláusula dez.

esignará, formal|mente, servidor ou
tual, nos termos da

ão de servidores da

seu nome, toda e

CLAUSULA DEZ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comiss
Contratante, doravante denominados Fiscalização, que terão autoridade para exercer, em
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

Subciáusula primeira A Fiscalização compete, entre outras atribuições: '
I

I. solicitar à(o) Contratado(a) e seus prepostos, ou obter da Administraçãó, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;

II. ordenar à(o) Contratado(a) corrigir, refazer ou reconstruir as partes d
executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações

III.

) objeto contratual
5Í

encaminhar ao serviço de orçamento e pagamento òs documentos jue relacionem as
importâncias relativas a multas aplicadas à(o) Contratado(a), bem coijio os referentes a
pagamentos.

Subciáusula segunda. A. ação da Fiscalização não exonera o(a) Contratado(a) de suas responsabilidades
contratuais.

CLAUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n°. 8.666/93, mediante rejjibo, o objeto deste
contrato será recebido: I

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e flscalizaç
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comi
contratado;

ào, mediante termo
nicação escrita do

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade ccmpetente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso^ do prazo de ob; ervação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta
Lei;

Subcláusula primeira. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fíjram executados em
desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notiflckção por escrito à(o)
Contratado(a) serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até què sanada a situação.

Subcláusula segunda. O recebimento provisório ou definitivo não exclue^ a responsabilidi de civil pela solidez
e segurança dos serviços executados, nem ético-profissional pela perfeita execução do (:ontrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

CLAUSULA DOZE - DOS PRAZOS
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0(A) Contratado(a) deverá obedecer aos seguintes prazos para a execução dos
do recebimento da ordem de serviço:

serviços, contados

Subcláusula única. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no parágrafo T do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93,"e a solicitação d latória, sempre por
escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alçgações, deverá ser
recebida contemporaneamente ao fato que a ensejar.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES SOBRE 0(A) CONTRATADO(A)

No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a
Contratante, as sanções administrativas aplicadas à Contratada serão:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participar de licitações ei impedimento d
Administração; }

e contratar com a

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com á Administração Pública.

Subcláusula primeira. O atraso na execução dos serviços implicará multa correspondente a
por dia, calculado sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta,por cento) desse

1% (um por cento)
valor.

Subcláusula segunda. Caracterizarão o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas
nos incisos III e IV do caput desta cláusula:

I - a interrupção dos serviços por período superior a 30 (trinta'

II - a verificação de atraso na execução do objeto por mais de

dias;

IO (dez) dias co

III - a verificação de atraso nos serviços a serem executados por mais de
consecutivos.

Subcláusula Terceira. A multa a que se refere a subcláusula primeira será'descontada dos
pela Contratante, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa,' amigável ou juc
ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. i

(

Subcláusula Quarta. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critériolda Contratante.
Subcláusula Quinta. Sempre que não houver prejuízo para a Contratante, !as penalidades i
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

Subcláusula Sexta. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunid
por parte do(a) Contratado(a), na forma da lei.

CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na

lagamentos devidos
icialmente, e poderá

tempestivamente e

npostas poderão ser

ide de ampla defesa

tsecutívos;

30 (trinta) dias não

Lei n®. 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via tepno aditivo, as a
que julgarem convenientes.

CLAUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

terações contratuais

4"
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A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição indispensável
para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, nos termos do paráígrafo único do Artigo 61 da Lei n®.
8.666/93. i

CLAUSULA DEZESETE - DA RESCISÃO

Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações prev
e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as conseqüências do artigo 80 da Lei n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DEZOITO - DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE

istas nos artigos 77

Contratante ou sua0(A) Contratado(a) não poderá, salvo em curricidum vitae, utilizar o nome da
qualidade de contratado(a) em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por ejxemplo, em cartões
de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato.

Subcláusula Única. 0(A) Contratado(a) não poderá, também, pronunçiar-se em nomé da Contratante à
imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a sua at
sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis.

CLÁUSULA DEZENOVE - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OM

vidade profissional,

ISSOS

Tal como prescrito na lei, a Contratante e o(a) Contratado(a) não serão respon abilizados por fatos
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventukis cuja solução se
buscará mediante acordo interpartes.

CLÁUSULA VINTE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A Administração da Contratante analisará, julgará e decidirá,
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior.

Subcláusula Primeira. Para os casos previstos no caput desta cláusula, á Contratante pc
comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos c
fundamentem naqueles motivos.

em cada caso, as questões alusivas a

derá atribuir a uma

u omissivos que se

Subcláusula Segunda. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos qué, em decorrência de
ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de ativic
cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações excepcionais constantes
Finais".

ades específicas do
nestas "Disposições

áxima cautela, zeloSubcláusula Terceira. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com m
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepí ional concessão do
Contratante, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra
contratual. i

I
I

Subcláusula Quarta. Para assegurar rápida solução às questões geradás em face da perfeita execução do
presente contrato, fica desde já compelida o(a) Contratado(a) a avisar,
alteração no endereço ou no contato da empresa.

por escrito e dé imediato, qualquer

Subcláusula Quinta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLAUSULA VINTE E UM - DO FORO
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Fica eleito o foro da cidade de Montes Altos/MA, como competente par dirimir quaisquer

r

questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, porimais privilegiado que seja.

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente termo em trçs vias de igual teor
e forma para um só efeito legal.

Montes Altos/MA, 18 de outubro de 2021.

Qe? r\i
o/ Prefeitura Municipal de Montes Altos/MA

CNPJN° 06.759.104/0001-60

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Secr^ana I^unipmãl de òauae
Marcos Gomes dejSousa Sobrinho

CONTRATANTE

ODONTOTEC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ if: 34.626.067/0001-58

Gean Carlos da Silva Ferreira |
R.G. n°: 000075507797-0 - C.P.F. n°: 007.951.813-37

Representante Legal '
CONTRATADA

ESTEMUNHAS:
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